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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2016 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com  o  no  artigo  25,  inciso  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  a  seguinte  contratação:  Sr.  NILTON  LOPES 
FERREIRA,  representante  legal da Dupla TONY &  JU,  inscrito no CPF  sob o nº 082.474.205‐20, 
residente na Rua Alcir dourado Moitinho nº 47, Irecê ‐ Bahia, São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 
2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade 027/2016 ‐ Contrato nº 563/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  Sr. NILTON  LOPES  FERREIRA,  representante  legal  da  dupla  TONY &  JU, 
inscrito no CPF sob o nº 082.474.205‐20, residente na Rua Alcir dourado Moitinho nº 47, Irecê ‐ 
Bahia. Objeto: Contratação para apresentações artísticas da dupla Tony & Ju durante os Festejos 
Juninos no povoado de Lagoa Nova no município de São Gabriel. Valor: R$ 4.000,00  (Quatro mil 
reais). Data de assinatura do  contrato: 02/06/2016.  São Gabriel – Bahia, 02 de  Junho de 2016. 
Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 028/2016 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
ENILSON  ROSENDO NEIVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  249.463.028‐24,  residente  na  Rua  Ireny 
Nunes Dourado  nº117  ‐  Irecê/Bahia.  São Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016. Gean  Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 028/2016 ‐ Contrato nº 564/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  ENILSON  ROSENDO  NEIVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  249.463.028‐24, 
residente na Rua  Ireny Nunes Dourado nº117  ‐  Irecê/Bahia. Objeto: Prestação de serviços para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos no povoado de Lagoa Nova, no município de 
São Gabriel. Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). Data de assinatura do contrato: 02/06/2016. São 
Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
JOSETE PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 731.995.405‐20, residente na Rua Sildelcino 
Andrade  s/nº  Ibipeba‐Bahia.  São  Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016.  Gean  Ângela  Rocha‐ 
Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 029/2016 ‐ Contrato nº 565/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  JOSETE  PEREIRA  DE  SOUZA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  731.995.405‐20, 
residente  na  Rua  Sildelcino  Andrade  s/nº  Ibipeba‐Bahia.  Objeto:  Prestação  de  serviços  para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos bairros e povoados do município de São 
Gabriel. Valor: R$ 4.000,00  (Quatro mil  reais). Data de assinatura do contrato: 02/06/2016. São 
Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
FRANCISCO  JOSÉ  NETO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  522.450.555‐00,  residente  no  Povoado  de 
Faveleira  nº  86,  Ibititá‐Bahia.  São Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016. Gean  Ângela  Rocha‐ 
Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 030/2016 ‐ Contrato nº 566/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: FRANCISCO JOSÉ NETO, inscrito no CPF sob o nº 522.450.555‐00, residente 
no Povoado de Faveleira nº 86,  Ibititá‐Bahia. Objeto: Prestação de serviços para apresentações 
artísticas durante os Festejos  Juninos no povoado de Lagoa Nova, no município de São Gabriel. 
Valor:  R$  3.000,00  (três mil  reais). Data  de  assinatura  do  contrato:  02/06/2016.  São Gabriel  – 
Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 031/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
VAGNO  GOMES  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  562.265.355‐04,  residente  na  Rua  Bivar 
Moitinho Dourado nº111  ‐  Irecê/Bahia. São Gabriel – Bahia, 02 de  junho de 2016. Gean Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 031/2016 ‐ Contrato nº 567/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GABRIEL. Contratado: VAGNO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 562.265.355‐04, 

residente na Rua Bivar Moitinho Dourado nº111 ‐ Irecê/Bahia. Objeto: Prestação de serviços para 

apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos bairros e povoados do município de São 

Gabriel. Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Data de assinatura do contrato: 02/06/2016. São 

Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 032/2016 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
MARCOS ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 005.610.015‐96, residente na 
Rua Pedro Batista nº 118, Irecê ‐ Bahia. São Gabriel – Bahia, 02 de  junho de 2016. Gean Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 032/2016 ‐ Contrato nº 568/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  MARCOS  ANTÔNIO  GOMES  DOS  SANTOS,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº 
005.610.015‐96,  residente  na  Rua  Pedro  Batista  nº  118,  Irecê  ‐  Bahia.  Objeto:  Prestação  de 
serviços  para  apresentações  artísticas  durante  os  Festejos  Juninos  nos  Povoados  e  Bairros  no 
município  de  São Gabriel.  Valor:  R$  3.500,00  (Três mil  reais). Data  de  assinatura  do  contrato: 
02/06/2016. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
PAULO VICENTE DE OLIVEIRA,  inscrito no CPF sob o nº 007.396.125‐65, residente na Rua Tiago 
Rocha nº 166, São Gabriel ‐ Bahia. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ 
Prefeita Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 033/2016 ‐ Contrato nº 569/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: PAULO VICENTE DE OLIVEIRA,  inscrito no CPF  sob o nº  007.396.125‐65, 
residente na Rua Tiago Rocha nº 166, São Gabriel  ‐ Bahia. Objeto: Prestação de  serviços para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.    Valor:  R$  4.200,00  (quatro  mil  e  duzentos  reais).  Data  de  assinatura  do  contrato: 
02/06/2016. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
DIEGO DOURADO PACHECO, inscrito no CPF sob o nº 106.616.674‐99, residente nos Povoados de 
Meios,  Ibititá  ‐ Bahia.  São Gabriel – Bahia, 02 de  junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita 
Municipal. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 034/2016 ‐ Contrato nº 631/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  DIEGO  DOURADO  PACHECO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  106.616.674‐99, 
residente  nos  Povoados  de  Meios,  Ibititá  ‐  Bahia.  Objeto:  Prestação  de  serviços  para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.    Valor:  R$  1.200,00  (Hum  mil  e  duzentos  reais).  Data  de  assinatura  do  contrato: 
02/06/2016. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
JOÃO DOS REIS BISPO, inscrito no CPF sob o nº 940.809.098‐53, residente na Praça do Comércio, 
nº30  ‐ Morro  do Higino‐  Jussara/BA.  São Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016. Gean Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 035/2016 ‐ Contrato nº 632/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: JOÃO DOS REIS BISPO, inscrito no CPF sob o nº 940.809.098‐53, residente 
na Praça do Comércio, nº30  ‐ Morro do Higino‐ Jussara/BA. Objeto: Prestação de serviços para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.   Valor:  R$  1.000,00  (Hum mil  reais). Data  de  assinatura  do  contrato:  02/06/2016.  São 
Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
REGINALDO  PEREIRA  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  001.012.055‐62,  residente  na  Rua 
Alfredo Barreto, nº102 ‐ São Gabriel/BA. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade 036/2016 ‐ Contrato nº 633/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: REGINALDO PEREIRA DA SILVA,  inscrito no CPF sob o nº 001.012.055‐62, 
residente na Rua Alfredo Barreto, nº102  ‐ São Gabriel/BA. Objeto: Prestação de  serviços para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.    Valor:  R$  1.300,00  (Hum  mil  e  trezentos  reais).  Data  de  assinatura  do  contrato: 
02/06/2016. São Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 037/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
BENJAMIN DE OLIVEIRA NETO, inscrito no CPF sob o nº 364.356.355‐87, residente na Rua Lapão, 
nº  42  ‐  Irecê/BA.  São  Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016.  Gean  Ângela  Rocha‐  Prefeita 
Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade 037/2016 ‐ Contrato nº 634/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: BENJAMIN DE OLIVEIRA NETO,  inscrito no CPF  sob o nº 364.356.355‐87, 
residente  na  Rua  Lapão,  nº  42  ‐  Irecê/BA.  Objeto:  Prestação  de  serviços  para  apresentações 
artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São Gabriel.  Valor: 
R$ 3.000,00 (três mil reais). Data de assinatura do contrato: 02/06/2016. São Gabriel – Bahia, 02 
de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2016 
A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
IVANEIDE VITAL DIAS SANTANA, inscrito no CPF sob o nº 386.241.845‐68, residente na Rua Luiz 
Vilela, nº 185 – Morro do Chapéu/BA. São Gabriel – Bahia, 02 de  junho de 2016. Gean Ângela 
Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade 038/2016 ‐ Contrato nº 634/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL. Contratado: IVANEIDE VITAL DIAS SANTANA, inscrito no CPF sob o nº 386.241.845‐68, 
residente na Rua Luiz Vilela, nº 185 – Morro do Chapéu/BA. Objeto: Prestação de serviços para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.   Valor: R$ 4.000,00  (quatro mil  reais). Data de assinatura do contrato: 02/06/2016. São 
Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 039/2016 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, Ratifica a presente inexigibilidade de acordo 
com o no artigo 25,  inciso  III da Lei nº 8.666 de 21 de  janeiro de 1993, a seguinte contratação: 
SIDNEI DOS REIS BERNARDO, inscrito no CPF sob o nº 021.886.655‐03, residente no Povoado de 
Boa  Hora  –  São  Gabriel/BA.  São  Gabriel  –  Bahia,  02  de  junho  de  2016.  Gean  Ângela  Rocha‐ 
Prefeita Municipal. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade 039/2016 ‐ Contrato nº 647/2016 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL.  Contratado:  SIDNEI DOS  REIS  BERNARDO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  021.886.655‐03, 
residente  no  Povoado  de  Boa  Hora  –  São  Gabriel/BA.  Objeto:  Prestação  de  serviços  para 
apresentações artísticas durante os Festejos Juninos nos Povoados e Bairros no município de São 
Gabriel.   Valor:  R$  800,00  (oitocentos  reais). Data  de  assinatura  do  contrato:  02/06/2016.  São 
Gabriel – Bahia, 02 de junho de 2016. Gean Ângela Rocha‐ Prefeita Municipal. 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba

www.pmsaogabriel.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B51052A9F9B310A58F1754219B0622E


		2016-07-18T14:44:41-0300




